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ESTADO DE MATO GROSSO 

I'Q~ EXECUTIVO 

D. O. 27/8/73 

LEI NQ 3 369, DE 24 DE AGOSTO DE 1 973 

FIs.~~1 

Concede a D. MADALENA DE ~ARIAS DE 
ALMEIDA a pensão que menciona. 

o @OWllfIlIroAIP>CI IP)O IEStAIP>O IP>II IMAtO @fIlOSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E! 
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - É concedida uma pensão mensal eq~ 
valente a um (1) salário m!nimo regional a D. MADALENA DE 
~ARIAS DE ALMEIDA, viuva de Frederico Fernandes de Almeida, 
ex-carcereiro da Cadeia pÚblica de Coxim. 

Artigo 2Q - A despesa com a execução da prese~ 
te lei correrá à conta da verba prPpria constante do orç~ 

mento estadual, suplementada se necessário. 
Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

palácio Alencastro, em Cuiabá, 24 de agosto 
de 1 973, 152Q da Independência e 85Q da República 


